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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Valentim Gentil, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Valentim 
Gentil poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
valentimgentil.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/valentimgentil
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Prefeitura Municipal de Valentim Gentil
CNPJ 46.599.833/0001-11
Praça Jacilândia, nº 4-33
Telefone: (17) 3485-9400
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PODER EXECUTIVO DE VALENTIM GENTIL

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 4.616, DE 26 DE MARÇO DE 2021
Dispõe sobre a concessão de 
férias antecipadas a servidor que 
especifica, em conformidade com o 
artigo 100, § 7º da Lei nº 1.960, de 
13 de Outubro de 2011 - Estatuto 
dos Servidores Públicos de Valentim 
Gentil.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do 
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no 
uso das suas atribuições legais, com fulcro no art. 100, 
§7º, e demais disposições relacionadas da Lei Municipal 
nº 1.960 (Estatuto dos Servidores Públicos de Valentim 
Gentil), de 13 de outubro de 2011, e CONSIDERANDO 
requerimento de servidor, devidamente deferido pela 
chefia responsável e remetido ao órgão de recursos 
humanos para expedição de portaria,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER 15 (QUINZE) dias de férias 
antecipadas ao servidor público municipal CRISTIAN 
DIONIZIO DE OLIVEIRA, portador do RG nº 34.929.388-
0 e do CPF nº 222.680.438-27, detentor do cargo de 
ASSESSOR DE DEFESA CIVIL, contadas a partir de 
05/04/2021 relativo ao período aquisitivo 2020/2021.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 26 de Março de 2021.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, 

Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do Município 
de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá 
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na 

data de 29 de Março de 2021.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais do Município

Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões

EXTRATO DE 4º TERMO ADITIVO
Processo nº 025/17
Contrato nº 040/17
Convite nº 003/17

Contratada: VERA LÚCIA AVI BEBEDOURO - ME

Contratante: Município de Valentim Gentil

Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE COBERTURA 
FOTOGRÁFICA, CINEMATOGRÁFICA E PRODUÇÃO 
E EDIÇÃO DE VÍDEOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL

Objeto do Aditivo: Prorrogação de vigência contratual

Valor total R$. 47.338,20 (Quarenta e sete mil, 
trezentos e trinta e oito reais e vinte centavos)

Assinatura: 25/03/2021

Fundamento: Lei 8.666/93.

Ratificação: As demais cláusulas do contrato em 
referência permanecem inalteradas e são pelo presente 
Termo Aditivo, ratificadas.
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